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LEI COMPLEMENTAR
<BEGIN:1369371:1>

LEI COMPLEMENTAR Nº   745,    DE   21   DE  JULHO  DE 2022.

Autor: Deputado Eduardo Botelho

Acrescenta dispositivos à Lei 
Complementar nº 592, de 26 de maio 
de 2017, que dispõe sobre o Programa 
de Regularização Ambiental - PRA, 
disciplina o Cadastro Ambiental Rural 
- CAR, a Regularização Ambiental dos 
Imóveis Rurais e o Licenciamento 
Ambiental das Atividades poluidoras 
ou utilizadoras de recursos naturais, no 
âmbito do Estado de Mato Grosso, e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 45 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam acrescidos o art. 17-A, o art. 17-B e o art. 17-C 
à Lei Complementar nº 592, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre 
o Programa de Regularização Ambiental - PRA, disciplina o Cadastro 
Ambiental Rural - CAR, a Regularização Ambiental dos Imóveis Rurais 
e o Licenciamento Ambiental das Atividades poluidoras ou utilizadoras 
de recursos naturais, no âmbito do Estado de Mato Grosso, e dá outras 
providências, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17-A A inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR) 
dos imóveis caracterizados como pequena propriedade ou posse rural 
familiar, sendo aquela explorada mediante trabalho pessoal do agricultor 
familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos 
e projetos de reforma agrária, com até 04 (quatro) módulos rurais, 
em conformidade com a regulamentação desta Lei e que atenda ao 
disposto no art. 3º da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
observará procedimento simplificado no qual será obrigatória apenas a 

apresentação dos documentos mencionados nos incisos I e II do § 1º 
do art. 29 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, e de croqui 
indicando o perímetro do imóvel, as áreas de preservação permanente 
e os remanescentes que formam a reserva legal, sem exigência de 
georreferenciamento.

Art. 17-B Para fins de manejo de reserva legal e manejo 
florestal na pequena propriedade ou posse rural familiar, a Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente - SEMA - deverá estabelecer procedimentos 
simplificados de elaboração, análise e aprovação de tais planos de 
manejo.

Art. 17-C Ficam autorizadas a Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente (SEMA), a Secretaria de Estado de Agricultura Familiar e 
Assuntos Fundiários (SEAF), a Empresa Mato-grossense de Pesquisa, 
Assistência e Extensão Rural (EMPAER) e demais secretarias e 
autarquias do Poder Executivo a firmar cooperação técnica para 
ofertar apoio técnico e jurídico aos beneficiários desta Lei, de forma 
gratuita, garantindo o integral acesso ao procedimento simplificado de 
inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e à respectiva Autorização 
Provisória de Funcionamento (APF) ou licença ambiental equivalente da 
pequena propriedade ou posse rural familiar.

Parágrafo único Os custos de análise das informações 
e documentos inerentes ao Cadastro Ambiental Rural (CAR), da 
Autorização Provisória de Funcionamento de Atividade Rural (APF) 
no âmbito do procedimento da Licença Ambiental Única, bem como 
os custos relativos à regularização ambiental de posse e propriedades 
rurais, previstos nesta Lei e quando apresentados nos temos do caput, 
serão isentos de taxas, devendo as despesas ser suportadas pelo 
Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA)”.

Art. 2º Fica acrescido o art. 31-B à Lei Complementar nº 592, de 
26 de maio de 2017, com a seguinte redação:

“Art. 31-B O regulamento do art. 31 da Lei Complementar 
nº 592, de 26 de maio de 2017, no que se refere à Autorização 
Provisória de Funcionamento de Atividade Rural (APF), no âmbito do 
procedimento da Licença Ambiental Única, deve prever procedimento 
simplificado em benefício da pequena propriedade ou posse rural 
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familiar, aquela explorada mediante trabalho pessoal do agricultor 
familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e 
projetos de reforma agrária.”

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que 
couber e for necessário à sua efetiva aplicação, em especial ao disposto no 
Decreto nº 1.031, de 02 de junho de 2017, e suas alterações, e no Decreto 
nº 262, de 16 de outubro de 2019, e suas alterações.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      21    de   julho  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1369371:2>

LEI
<BEGIN:1369372:2>

LEI Nº  11.836,    DE      21     DE   JULHO  DE 2022.

Autor: Deputado Dr. Eugênio
Declara o Município de Canarana como 
a “Capital do Gergelim” do Estado de 
Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarado o Município de Canarana como a “Capital 
do Gergelim” do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,       21    de   julho  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1369372:2>

<BEGIN:1369374:2>

LEI Nº  11.837,     DE   21  DE  JULHO  DE 2022.

Autor: Deputado Thiago Silva

Institui a Política de Alfabetização Digital 
para os estudantes com deficiência da 
rede pública de ensino do Estado de 
Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política de Alfabetização Digital da rede 
pública de ensino do Estado de Mato Grosso, com a finalidade de viabilizar 
o pleno acesso de estudantes com deficiência, de professores e de gestores 
escolares às Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC).

§ 1º Considera-se alfabetização digital, para efeitos desta 
Lei, as habilidades que permitem aos estudantes o uso e o domínio das 
Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC) para acessar, 
manejar, avaliar informação, construir novo conhecimento e comunicar-se, 
com o objetivo de participar ativamente na sociedade.

§ 2º As Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação 
(TDIC) são aquelas que integram as bases tecnológicas que possibilitam, 
a partir de equipamentos, programas e mídias, a associação de diversos 
ambientes e indivíduos numa rede, facilitando a comunicação entre seus 
integrantes, ampliando as ações e possibilidades garantidas pelos meios 
tecnológicos.

Art. 2º A Política de Alfabetização Digital tem como público-alvo 
os estudantes com deficiência, contemplando também os professores e 
gestores que fazem parte da rede estadual de ensino.

Art. 3º São objetivos da Política de Alfabetização Digital:

I - garantir aos estudantes com deficiência uma capacitação 
continuada que lhes permita utilizar e produzir conhecimento por meio das 
Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC);

II - promover a inclusão dos estudantes com deficiência ao 
mundo cibernético;

III - proporcionar medidas de segurança digital visando à 
proteção dos estudantes à exposição dos conteúdos indevidos e/ou que 
possam se constituir em ameaça ou a violação de direitos;

IV - sensibilizar os estudantes com deficiência sobre a importância 
do domínio das Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC) 
para a sua formação escolar, pessoal e profissional;

V - ofertar programas de formação de professores e de gestores, 
visando desenvolver novas metodologias de ensino e de aprendizagem, 
integrando as tecnologias digitais aos processos educativos de forma 
criativa e construtiva.

Art. 4º A consecução da Política far-se-á por meio das seguintes 
diretrizes:

I - oferta de cursos, treinamentos, palestras e seminários com o 
objetivo de fomentar a alfabetização digital no âmbito escolar;

II - promoção de capacitação para professores e gestores para 
o uso adequado das tecnologias digitais que possibilitem a inclusão de 
conteúdos em sala de aula com temáticas relacionadas ao cyberbullying, à 
exposição dos estudantes e à violação dos direitos humanos, entre outros;

III - promoção da universalização da educação inclusiva, 
observando-se as diretrizes previstas na Lei Federal nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015, a qual institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Art. 5º A aplicação das ferramentas digitais poderá ser trabalhada 
de forma transversal ou poderá ser criado um componente curricular 
específico no currículo escolar.

Art. 6º A universalização da alfabetização digital de que trata 
esta Lei deve contemplar todos os estudantes com deficiência que se 
enquadrem nos critérios estabelecidos no art. 2º da Lei Federal nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015.

Art. 7º Para alcançar os objetivos previstos nesta Lei, poderão 
ser firmadas parcerias público-privadas com instituições especializadas em 
tecnologias assistivas de educação virtual de linguagens de braile e libras, 
com capacitação e treinamento adequados e acessíveis.

Art. 8º As despesas decorrentes da implementação da política 
ora instituída correrão à conta das dotações orçamentárias do órgão gestor 
de políticas públicas da educação, e poderão ser suplementadas, no que 
couber.

Art. 9º Esta Lei define os objetivos e as diretrizes da Política, 
de forma que o Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei e 
estabelecer os critérios para sua implementação e cumprimento.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     21      de   julho  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1369374:2>

VETO DO GOVERNADOR
<BEGIN:1369376:2>

MENSAGEM Nº  128,   DE   21   DE   JULHO  DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos arts. 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência 
que decidi vetar integralmente o Projeto de Lei 328/2021, que “Institui 
o Código de Processo Administrativo do Estado de Mato Grosso”, 
aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão Plenária do dia 29 de junho 
de 2022.
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Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 

pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com o tópico elencado no parecer, o qual acompanho integralmente:

• Vício de inconstitucionalidade formal: Violação ao art. 39, 
parágrafo único, II, “b”, e art. 66, V, ambos da Constituição 
Estadual - invasão da competência do Poder Executivo para 
deflagrar processo legislativo que verse sobre regime jurídico 
de servidor público e sobre organização e funcionamento 
da Administração Pública; violação à reserva específica 
de administração, pois adentra em matéria submetida à 
competência exclusiva do Poder Executivo, v. ADI nº 3.564, cabe 
ao Chefe do Poder Executivo “[...] iniciar o processo legislativo 
que dispõe sobre servidores públicos, como se evidencia da 
sistemática disposta no artigo 61, § 1º, II, “c”, da Constituição 
Federal, de observância compulsória pelos entes federados. [...] 
a Constituição, ao conferir aos Estados-membros a capacidade 
de auto-organização e de autogoverno, impõe a observância 
obrigatória de vários princípios, entre os quais o pertinente ao 
processo legislativo, de modo que o legislador estadual não pode 
validamente dispor sobre as matérias reservadas à iniciativa 
privativa do Chefe do Executivo”.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar o Projeto de Lei nº 328/2021, as quais ora submeto à apreciação dos 
membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      21    de  julho     de 2022.

<END:1369376:3>

<BEGIN:1369377:3>

MENSAGEM Nº  129,   DE  21  DE  JULHO   DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, 
e 66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência 
que decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 442/2021 que “Altera 
dispositivos da Lei n° 11.291, de 12 de janeiro de 2021, que denomina 
Policial Penal Ahmenon Lemos Dantas o Centro de Detenção 
Provisória de Jovens e Adultos de Várzea Grande”, aprovado por esse 
Poder Legislativo na Sessão Plenária do dia 29 de junho de 2022.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com o tópico elencado no parecer, o qual acompanho integralmente:

• Inconstitucionalidade formal, por ofensa ao princípio 
da harmonia e independência dos poderes e usurpação 
da competência do Poder Executivo para criar atribuições 
a entidades da Administração Pública e versar sobre seu 
funcionamento e organização (Art. 2°, 60, § 4°, inciso III, ambos 
da CRFB/88 e Art. 39, parágrafo único, inciso II, alínea “d” e Art. 
66, V, ambos da CE).

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar o Projeto de Lei nº 442/2021, as quais ora submeto à apreciação dos 
membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      21    de  julho     de 2022.

<END:1369377:3>
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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